
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA- CRM/SC 

TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A signatária, Drª . KARLA PATRICIA CASEMIRO, médica regularmente inscrita no Conselho Regional de Medicina de 
Santa Catarina/CRM/SC sob nº 7394, ROE (2905) indicada, em conformidade como artigo 28 do Decreto nº 20.931/32, 
assume nesta autarquia federal de habilitação e fiscalização do exercício profissional da medicina, Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina a responsabilidade técnica (RT/DT/Responsável ou Diretor Técnico) pela operacionalização 
dos serviços de saúde que a Pessoa Jurídica(PJ)-Estabelecimento de Assistência à Saúde(EAS) KARLA PATRICIA CASEMIRO 
EIRELI CNPJ nº 02.993.348/0001-52, Nome Fantasia ESPAÇO VITALE - VITALAB, disponibiliza à comunidade, nos termos 
do ordenamento jurídico nacional vigente constituído de normas legais, sanitárias e éticas (Leis nºs 3.999/61 , art. 15, 
6.839/80, 8.080/90 e 12.842/13, Resoluções CFM nºs 1.931/09-Código de Ética Médica, 2.147/16-Diretores Técnico e 
Clínico, 2.114/14 e 2.127/15-RQEs/RT, 1.980/11-inscrição/habilitação-cancelamento PJs; 2.010/13-Manual CFM PJs e 
PFs ; 2.056/13-Fiscal ização, 2.062/13-lnterdição Ética, 2.077/14-UEmerg hospitalar; 2.079/14-UPAs; 2110/14-Pré­
hospitalar móvel Urg/Emerg e CRM/SC nºs 11/95 e 117/08). Declara-se, concomitantemente ~ dos deveres e 
direitos que lhes são atribuídos ao exercer a função de RT/DT, comprometendo-se a: 

1) zelar pelo cumprimento dessas normas que integram o ordenamento jurídico constituído próprias ao ético 
exercício profissional da medicina, assegurando o adequado ambiente ético à prática de atos médicos com a devida 
segurança técnica, em conformidade com o artigo 16 da Resolução CFM 2.056/13. 

2) assegurar a membros do Corpo Clínico (CC) do EAS, condições dignas de trabalho e meios adequados ao ético 
exercício da medicina e aos demais profissionais de saúde, em benefício próprio e do paciente/usuário; 

3) viabilizar pleno e autônomo funcionamento no EAS, público ou privado, das Comissões de Ética Médica (CFM nº 
2152/16, se com mais de trinta médicos; se trinta, ou menos, a Comissão é optativa; designa Supervisor Ético) 
garantindo também a investidura de médicos eleitos à DireçãoNice D.Clínica; 

4) estimular os profissionais médicos do EAS a aturem segundo princípios de ética médica, estendendo-os a outros 
membros da assistência médica, impedindo que por motivos ideológico, político, econômico ou outros o médico seja 
impedido de utilizar as instalações e recursos do EAS, particularmente se único na localidade; 

5) formal e imediata comunicação ao CRM/SC se: alterar-se a responsabilidade técnica do EAS, seja por dela 
isentar-se voluntariamente, seja por determinação administrativa; se materializar-se decisão de se alterar, ou modificar o 
perfi l assistencial, atividades médicas disponibilizadas à comunidade, devendo acatar as orientações e roteiro 
recomendados pela Instrução Normativa IN CRM/SC específica, disponível no sítio www.cremesc.org.br; interrupção 
transitória de serviços por pletora da capacidade operacional ou por razões administrativas, também poderão merecer 
orientação CRM/SC, desde que solicitadas e justificadas através de Ofício protocolar à Presidência CRM/SC. 

6) indicar, se integrante do corpo societário do EAS/PJ, o médico que o substitui na DT/RT; se não sócio, a 
responsabilidade técnica junto ao CRM/SC cessa ao formalizar a destituição do cargo de RT/DT. 

7) robustecer os informes técnicos integrantes do banco de dados CRM do EAS detalhando, com coerência, as 
atividades assistenciais da PJ, seja em sua DECLARAÇÃO ao CRM/SC, seja aos demais órgãos de licenciamento (Vigilância 
Sanitária, Prefeitura Municipal, C de Bombeiros, MF/RF-CNPJ, JUCESC ou Cartório de Registro) e a compradores dos 
serviços de saúde, exemplificáveis nas Operadoras de Planos de Saúde. 

8) adotar, de rotina, a ferramenta digital ARE-PJ CRM/SC que ora consigna através deste Termo, mediante senha 
criptografada assimétrica, conforme legal padrão da ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas), que é canal de 
comunicação em tempo real com o CRM/SC, de seu uso restrito e exclusivo como RT da PJ; 

9) comunicar ao CRM/SC o uso indevido (não autorizado) de sua personalíssima senha (e e.mail) e, se visar 
salvaguarda ética, anexar cópia de 80/boletim de ocorrência a órgão policial vinculado ao Ministério Público. 

Os signatários deste Termo de Responsabilidade Técnica DECLARAM expressamente que TODA A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PARA A INSCRIÇÃO DA PESSOA JURIDICA NESTE CRM/SC CONFERE 
COM A ORIGINAL, ficando ciente de que as inconformidades detectadas nos procedimentos de auditoria e 
de fiscalização, poderão ensejar no cometimento dos crimes capitulados nos Arts. 299 e 298 do Código 
Penal, demandando a adoç( das medidas legais aplicáveis ao caso. 

Assinam, o médico representante legal da PJ que requer inscrição o 

-~~~P!lis, 8 de Fevereiro 2023 
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Selo Digital de Fiscalização do Tipo 
NORMAL- GQS13411- PAVO 

Er10L R$ 4,23 - Selo(s) R$ 3,39 = R$ 7 ,62 
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